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Os anos muito difíceis por que iremos passar 
no rescaldo desta pandemia em que fomos 
inesperadamente apanhados, vão-nos obrigar 
a pensar a PAC pós-2020 de uma forma 
necessariamente diferente daquela que até agora 
havíamos concebido.

De facto, às justas preocupações com a 
competitividade futura da nossa agricultura, com 
uma maior equidade na repartição dos apoios 
aos produtores agrícolas, com uma gestão mais 
sustentável dos recursos naturais e com uma 
contribuição positiva para a neutralidade carbónica 
e para a coesão económica e social dos territórios 
rurais, vai ser imperioso acrescentar opções 
favoráveis a uma maior resiliência da capacidade 
produtiva instalada e uma maior contribuição 
para a autossuficiência alimentar.

Francisco Avillez
PROFESSOR CATEDRÁTICO EMÉRITO
COORDENADOR CIENTÍFICO DA AGRO.GES
favillez@agroges.pt

A REFORMA DA PAC
NO RESCALDO DA PANDEMIA
AS PRINCIPAIS ESTRATÉGIAS ORIENTADORAS 
EM PROL DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
DO SETOR AGROALIMENTAR NACIONAL. 
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Neste contexto, consideramos ser indispensável 
que, no Plano Estratégico da PAC (PEPAC), 
atualmente em elaboração por Portugal, se leve 
em consideração de forma integrada e coerente o 
seguinte conjunto de orientações estratégicas.

Primeiro, uma maior equidade na repartição dos 
apoios aos produtores, que vai exigir, quer um 
processo de convergência interna total (“flat rate”) 
dos pagamentos base (PB), quer uma modulação 
na aplicação dos pagamentos redistributivos (PR) 
em favor das explorações de menor dimensão. Para 
minimizar os impactos negativos de uma opção 
por uma “flat rate” dos PB sobre os rendimentos e 
a capacidade produtiva das explorações agrícolas 
mais penalizadas, vai ser necessário, não só 
aumentar as verbas disponíveis para financiar os 
PB e PR, como também alterar a composição do 
sistema de pagamentos ligados à produção (PLP).

Segundo, o aumento das verbas disponíveis para 
financiar os PB e PR poderá vir a ser concretizado, 
quer através de uma transferência de verbas do 
2º para o 1º Pilar, quer através de uma redução 
das verbas globais a atribuir aos sistemas de PLP. 
Quanto às transferências de verbas do 2º para o 
1º Pilar, admitimos que elas deverão, no mínimo, 
ser da ordem dos 15% (ver ponto seguinte). No 

que diz respeito à redução das verbas globais a 
atribuir aos PLP, propomos que estas resultem de 
uma eliminação dos prémios às vacas aleitantes 
e às ovelhas e cabras, eliminação essa que, como 
veremos à frente, será devidamente compensada 
por via dos pagamentos associados aos eco 
regimes.

Terceiro, a transferência de 15% das verbas do 2º 
para o 1º Pilar, como atrás referimos, que poderá 
ser obtida pelo desmantelamento de algumas 
medidas agroambientais (MAA), cujo esvaziamento 
se tornará inevitável em consequência, quer das 
novas condicionalidades, quer da introdução de 
práticas ambientalmente positivas no âmbito dos 
pagamentos dos eco regimes.

Quarto, uma redução das verbas a atribuir ao 
sistema de PLP obtida a partir de uma eliminação 
dos prémios às vacas aleitantes e às ovelhas e 
cabras, irá exigir a sua compensação através da 
adoção de um sistema de pagamentos eco regime 
prioritariamente orientado para a promoção 
de sistemas de pastoreio extensivo, capazes de 
contribuir para um aumento sustentável do teor 
de matéria orgânica do solo e para a melhoria das 
respetivas produtividades, capacidade de sequestro 
de CO₂ e de retenção de água 
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pelos solos. O principal objetivo desta profunda 
alteração nos apoios à pecuária extensiva é de 
âmbito ambiental e social, e visa substituir apoios 
à produção de produtos pecuários por apoios aos 
respetivos sistemas de ocupação e uso do solo, 
pelos benefícios que poderão vir a garantir para 
a sustentabilidade dos recursos naturais, para o 
combate às alterações climáticas, para a promoção 
de biodiversidade e para a ocupação dos territórios 
rurais mais fragilizados.

Quinto, uma alteração na composição dos sistemas 
de PLP que se justifica pela necessidade de se vir 
a contribuir, quer para uma maior resiliência da 
capacidade produtiva das explorações agrícolas 
mais penalizadas pelas alterações previstas no 
contexto da reforma da PAC pós-2020, quer para 
assegurar uma melhoria do grau de autossuficiência 
dos produtos alimentares mais sensíveis. Para 
o efeito, irão ser necessários, não só reforços 
significativos dos PLP às vacas leiteiras, arroz e 
tomate para indústria, hoje em dia já apoiados, 
como também a introdução de apoios adequados 
aos cereais de outono/inverno e ao milho.

Sexto, um reforço da viabilidade económica dos 
sistemas de produção vegetal mais penalizados 

pela adoção da “flat rate” e uma sua indispensável 
adaptação aos objetivos ambientais e climáticos 
visados pela PAC pós-2020, o que irá implicar 
uma afetação de parte dos pagamentos eco 
regime para a promoção de tecnologias e práticas 
características das chamadas agriculturas de 
precisão e de conservação.

Sétimo, uma atribuição aos pagamentos eco 
regime de uma verba equivalente a 25% do 
total dos PDP do 1º Pilar, que se considera ser 
indispensável para que estes pagamentos possam 
responder de forma eficaz às necessidades de 
apoio aos sistemas de produção animal e vegetal, 
anteriormente identificados.

Importa, finalmente, sublinhar que um futuro 
desenvolvimento sustentável do sector 
agroalimentar nacional vai implicar, para além do 
conjunto de orientações estratégicas em causa, 
um pacote coerente e integrado de medidas 
complementares no âmbito do reforço das OP e da 
posição dos produtores agrícolas no contexto da 
fileira agroalimentar, de medidas eficazes de gestão 
de riscos e de estabilização de rendimentos e de 
incentivos adequados à inovação, ao investimento 
produtivo e à internacionalização.
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1. INTRODUÇÃO

A aplicação em Portugal das propostas de Reforma 
da PAC pós-2020, no rescaldo da pandemia que 
agora enfrentamos, vai implicar a criação por parte 
do Governo Português de condições político-
-institucionais capazes de:

• assegurar a viabilidade futura das explorações 
agrícolas cujos resultados económicos irão ser mais 
penalizados pelo processo de convergência interna 
a que irão estar sujeitos os apoios ao rendimento 
atualmente em vigor;

• contribuir para uma maior resiliência da 
capacidade produtiva agroalimentar nacional num 
contexto socioeconómico em recessão;

• promover a autossuficiência alimentar daqueles 
produtos que atualmente têm uma maior 
dependência em relação ao exterior;

Francisco Avillez
PROFESSOR CATEDRÁTICO EMÉRITO
COORDENADOR CIENTÍFICO DA AGRO.GES
favillez@agroges.pt

OS PAGAMENTOS ECO REGIME: 
UMA MEDIDA DE POLÍTICA FUNDAMENTAL 
PARA A VIABILIDADE E SUSTENTABILIDADE FUTURAS 
DAS EXPLORAÇÕES AGRÍCOLAS PORTUGUESAS

A PANDEMIA QUE SE ENFRENTA IMPLICA A CRIAÇÃO DE CONDIÇÕES 
FAVORÁVEIS À VITALIDADE DA AGRICULTURA EM PORTUGAL. 
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• assegurar os compromissos assumidos no 
contexto do Roteiro da Neutralidade Carbónica 
(RNC 2050);

• contrariar a crescente degradação dos solos 
agrícolas e florestais e a escassez de água 
disponível;

• promover a biodiversidade e as paisagens rurais;

• contribuir para a coesão económica e social dos 
territórios rurais.

Neste contexto, vai ser indispensável, não só 
promover a obtenção de ganhos de produtividade 
económica, como também, assegurar que os 
sistemas agrícolas e florestais irão ser capazes de 
desempenhar funções cada vez mais exigentes do 
ponto de vista ambiental, climático e territorial.

Para que tal seja possível, vai se tornar indispensável, 
em minha opinião, atribuir uma importância 
estratégica decisiva à conservação e gestão 
sustentável dos solos agrícolas e florestais nacionais, 
sem a qual não vai ser possível, nem ganhos de 
produtividade minimamente significativos, nem 
melhorias efetivas de sustentabilidade ambiental e 
de equilíbrio territorial.

Em artigos recentes (pode ler aqui e aqui) procurei 
identificar e caracterizar aquelas orientações 
estratégicas que me parecem ser indispensáveis 
adotar no Plano Estratégico da PAC (PEPAC), 
atualmente em elaboração, de modo a que se 
venham a concretizar os objetivos anteriormente 
referidos.

Nesses artigos procurei, assim como em 
outros anteriores, chamar a atenção para o 
papel fundamental que, em minha opinião, os 
pagamentos eco regime poderão vir a assumir 
nos próximos anos e cujo significado, objetivos, 
condições de elegibilidade, tipo e níveis de apoio 
adequados importa analisar.

2. OS PAGAMENTOS ECO-REGIME: O QUE SÃO 
E QUE CONTRIBUTO PODERÃO VIR A DAR

Os pagamentos eco regime são uma medida de 
política proposta pela CE no âmbito da Reforma da 
PAC pós-2020, em substituição dos pagamentos 

“greening” atualmente em vigor e em relação aos 
quais deverá ser, por definição, muito mais seletiva 
e exigente.

De acordo com a CE este novo PDP do 1º Pilar da 
PAC irá ser de aplicação obrigatória por cada EM, 
mas facultativa para os respetivos agricultores.

Trata-se de uma medida de política agrícola que 
se pretende que venha a contribuir para os três 
objetivos específicos da PAC pós-2020 relacionados 
com o segundo dos três objetivos gerais fixados 
pela CE, ou seja, “apoiar a proteção do ambiente 
e a luta contra as alterações climáticas da UE”.

Para o efeito, Portugal vai ter de definir uma 
lista de práticas agrícolas que deverão constituir 
compromissos que, indo para além das novas 
condicionalidades e outros requisitos básicos, sejam 
capazes de contribuir para:

• o combate às alterações climáticas e uma 
promoção das energias sustentáveis;

• uma gestão eficiente dos recursos naturais;

• a promoção da biodiversidade e da paisagem.

De acordo com as propostas já conhecidas, 
a aplicação dos pagamentos eco regime nos 
diferentes EM irá obrigar a uma atribuição de 
verbas anuais que sejam, no mínimo, 20% do total 
das verbas que venham a estar disponíveis para 
financiar a totalidade dos Pagamentos Diretos aos 
Produtores do 1º Pilar.

Importa, ainda, sublinhar que este tipo de 
pagamentos diretos poderá vir a ser atribuído sob 
a forma de pagamentos adicionais (“top up”) de 
apoio base aos hectares ativados com direitos de 
Pagamento Base, ou como forma de compensação 
de custos acrescidos ou perdas de rendimento 
decorrentes da adoção das práticas agrícolas em 
causa. Por este motivo, este novo tipo de PDP 
assume, em minha opinião, uma maior relevância 
para a viabilidade económica e sustentabilidade 
ambiental das explorações agrícolas portuguesas, 
do que a assumida pelo tipo de medidas 
agroambientais (MAA) em vigor, cujos apoios só 
constituem formas de compensar as reduções de 
rendimento e/ou os aumentos de custos.
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Dadas as características edafoclimáticas, sócio 
estruturais e técnico-económicas da agricultura 
portuguesa e a natureza dos objetivos visados pelos 
pagamentos eco regime, a sua aplicação no âmbito 
do PEPAC deverá ser:

• orientada prioritariamente para a generalização 
de práticas agrícolas capazes de contribuir de 
forma significativa para o aumento sustentado e 
duradouro do teor de matéria orgânica dos solos;

• baseada predominantemente em pagamentos 
tipo “top-up” capazes de contribuir, não só para 
incentivar uma opção generalizada pelas práticas 
em causa, como também, a viabilização futura 
das explorações agrícolas que as venham a 
adotar.

Neste contexto, sou de opinião, que as verbas 
disponíveis para financiar os pagamentos eco 
regime deverão ser predominantemente orientadas 
para incentivar a expansão dos dois seguintes tipos 
de sistemas de ocupação e uso dos solos agrícolas 
e agroflorestais: a agricultura de conservação (ou 
regenerativa) e os prados e pastagens permanentes 
melhoradoras.

3.PAGAMENTOS ECO-REGIME ORIENTADOS 
PARA A AGRICULTURA DE CONSERVAÇÃO 
(OU REGENERATIVA)

Com este tipo de pagamentos pretende-se 
incentivar a expansão de sistemas de culturas 
temporárias e/ou permanentes baseadas num 
conjunto de técnicas e práticas agrícolas capazes 
de contribuir, quer para o aumento das adições, 
quer para a redução das perdas de matéria 
orgânica nos solos cultivados.

O aumento das adições de matéria orgânica nos 
solos, consegue-se pelo recurso à incorporação 
de adubos orgânicos (complementados, quando 
indispensável, por uma adubação mineral 
equilibrada), à implementação de rotações culturais 
diversificadas e a uma gestão adequada dos 
resíduos das culturas. O recurso à compostagem 
pode assumir, neste contexto, um papel importante 
para assegurar uma incorporação de compostos 
orgânicos obtidos por uma recirculação dos 
resíduos de origem vegetal e animal, contribuindo-
-se, assim, simultaneamente para os objetivos da 
economia circular.

A redução das perdas de matéria orgânica pelos 
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solos vai implicar a adoção da mobilização mínima, 
de uma sementeira direta e uma adequada 
proteção dos solos.

Os ganhos de matéria orgânica assim obtidos 
irão possibilitar a concretização dos seguintes três 
objetivos de âmbito económico e ambiental:

• uma redução da utilização de fertilizantes 
sintéticos;

• um aumento da capacidade de sequestro de 
carbono orgânico;

• um aumento da capacidade de retenção de água 
do solo e uma maior eficiência na sua utilização.

Vai ser da concretização destes três objetivos que irá 
ser possível alcançar uma contribuição efetiva para 
os objetivos estabelecidos no âmbito da reforma da 
PAC pós-2020, orientados para a descarbonização 
da economia, a gestão sustentável dos solos e da 
água e a promoção da biodiversidade.

São as seguintes condições que, em minha 
opinião, vão ser indispensáveis para que se possa 
vir a verificar uma expansão significativa das áreas 
ocupadas em Portugal Continental pela agricultura 
de conservação (ou regenerativa).

Primeiro, proceder a uma rigorosa identificação 
e caracterização das técnicas e práticas agrícolas 
capazes de, para os principais tipos de solos, 
assegurar um aumento sustentado do respetivo 
teor de matéria orgânica. Para o estabelecimento 
desta lista de práticas, que terá de ir para além das 
novas condicionalidades e outros requisitos básicos, 
dever-se-á recorrer ao parecer dos especialistas 
portugueses que nos últimos anos mais se têm 
debruçado sobre esta problemática.

Segundo, conceber uma forma de compromisso 
plurianual por parte dos produtores que dê 
garantias que tais técnicas e práticas irão ser 
adotadas durante o número de anos que os 
especialistas consideram necessários para se 
atingir o aumento desejado do teor de matéria 
orgânica do solo. Estes compromissos plurianuais 
que especialistas estrangeiros admitem ter de 
vir a ser de cinco anos para quem já adotou este 
tipo de práticas, e de dez anos para os que as 
irão introduzir de novo, irão constituir a principal 

limitação para o recurso aos pagamentos eco 
regime. De facto, este tipo de pagamentos, como 
todos os outros PDP do 1º Pilar, correspondem a 
compromissos anuais, o que irá exigir da parte dos 
negociadores portugueses a obtenção de uma 
autorização para que, neste caso, se possa associar 
a sua aplicação a compromissos plurianuais. 
Admito que esta autorização também possa vir 
a implicar uma forte penalização temporal do 
acesso a este tipo de pagamentos sempre que 
os beneficiários não cumpram com o que se 
comprometeram inicialmente.

Terceiro, definir as condições a respeitar pelos 
produtores que irão beneficiar deste tipo de 
pagamentos, para que possam vir a acumulá-los 
com outros pagamentos do tipo agroambiental 
e climático do 2º Pilar da PAC, dos quais importa 
destacar os orientados para o apoio às agriculturas 
de precisão e biológica. Importa, neste contexto, 
sublinhar que a adoção deste tipo de pagamentos 
eco regime vai esvaziar o âmbito de aplicação da 
MAA - Conservação dos solos atualmente em vigor.

Quarto, adotar um sistema de pagamentos 
eco regime de tipo “top-up” capaz de, não só 
compensar as perdas de rendimento e/ou os custos 
associados com a adoção das técnicas e práticas 
em causa, como também contribuir para incentivar 
uma expansão significativa das áreas ocupadas 
pela agricultura de conservação e assegurar a 
viabilidade futura das explorações agrícolas mais 
penalizadas pela reforma da PAC pós-2020. No 
que se refere aos respetivos níveis de apoio, sou de 
opinião que o seu valor anual e por hectare de área 
beneficiada venha a ter como base a contribuição 
esperada para o sequestro de carbono aumentada 
de um valor correspondente aos respetivos custos 
acrescidos e/ou redução dos rendimentos.

Tomando como referência a estimativa que consta 
no RNC 2050 de que uma aplicação sustentada da 
agricultura de conservação poderá vir a permitir 
um sequestro de cerca de 3,4 t CO₂eq/ha/ano, uma 
valorização de 30 €/ton de CO₂ e uma margem de 20 
a 30% para compensação de perdas de rendimento 
e/ou custos acrescidos, poderá originar, à partida, 
um pagamento da ordem dos 120 a 130 €/ha/ano.
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Quinto, estimar, de forma o mais aproximada 
possível, as áreas que poderão vir a aderir às 
práticas agrícolas características da agricultura de 
conservação e, consequentemente, as verbas que 
se tornarão necessárias vir a dispor anualmente 
para o respetivo financiamento. Em minha opinião, 
tais áreas poderão vir a corresponder às superfícies 
hoje em dia ocupadas pelas culturas anuais e 
permanentes e que beneficiam de MAA como 
sejam o MPB, o PRODI, a conservação do solo 
e o uso eficiente da água, ou seja, cerca de 600 
mil hectares. Como é obvio, as áreas que irá ser 
possível beneficiar, vão depender, não só da adesão 
dos agricultores portugueses a este tipo de medidas 
como também das verbas que venham a estar 
disponíveis para as financiar, as quais irão depender 
dos fundos totais disponíveis e dos outros usos 
alternativos.

4. PAGAMENTOS ECO REGIME ORIENTADOS 
PARA OS PRADOS E PASTAGENS PERMANENTES 
MELHORADORAS

Entendemos por prados e pastagens permanentes 
(PPP) melhoradoras, aqueles que são capazes de 
contribuir de forma sustentada para o aumento do 
teor de matéria orgânica do solo.

Neste contexto, é possível identificar duas 
diferentes categorias de PPP:

• os prados permanentes naturais melhorados 
através de uma aplicação adequada de calcário 
dolomítico e de fósforo;

• as pastagens melhoradas e semeadas, como 
base em sementes bio diversas ricas em 
leguminosas.

Os primeiros, que têm vindo a ser aconselhados 
pela equipa do Prof. Mário de Carvalho, poderão, 
de acordo com este investigador da Universidade 
de Évora, assegurar uma duplicação em dez anos 
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do teor de matéria orgânica de uma extensa área de 
prados que ocupam solos degradados e contribuir, 
assim, para não só melhorar significativamente a 
respetiva produtividade, como também, aumentar 
a sua capacidade de sequestro de carbono e de 
utilização da água.

As segundas, têm vindo a ser aconselhadas pela 
empresa do Eng.º David Crespo, para solos menos 
degradados e com resultados que se admite 
poderem vir a ser ligeiramente superiores que os 
anteriores do ponto de vista, quer da produtividade, 
quer da capacidade de retenção de água no solo, 
quer ainda da capacidade de sequestro de CO₂.

Também neste caso, vai ser indispensável que sejam 
respeitadas as condições indicadas anteriormente 
para os pagamentos eco regime orientados para a 
agricultura de conservação, nomeadamente, no que 
se refere à necessidade de:

• se proceder a uma rigorosa identificação e 
caracterização dos itinerários técnicos adequados;

• se virem a respeitar compromissos plurianuais 
sujeitos a penalizações;

• se estabelecerem condições que irão permitir 
compatibilizar os pagamentos em causa com 
MAA do tipo do pastoreio extensivo e das raças 
autóctones.

No que diz respeito ao tipo de pagamentos e ao 
nível de apoio a estabelecer, sou de opinião que 
deverão basear-se nas duas seguintes orientações.

Primeiro, um pagamento do tipo “top up” capaz de, 
não só compensar os custos acrescidos associados, 
como consequentemente contribuir para incentivar 
uma expansão significativa das PPP melhoradoras 
e assegurar a viabilidade futura das respetivas 
explorações.
Segundo, basear os níveis de apoio na capacidade 
de sequestro de CO₂ que, de acordo com os 
especialistas, se poderá admitir vir a resultar dos 
ganhos esperados no teor de matéria orgânica nos 
solos, a qual se considera poder vir a ser de 6 ton 

CO₂eq/ha/ano no caso dos prados melhorados 
e de 6,5 CO₂eq/ha/ano no caso das pastagens 
semeadas, valores estes que corresponderão, para 
um valor de 30 €/ton de CO₂ a, respetivamente, 
180 e 195 €/ha/ano.

Importa esclarecer que no momento presente o 
preço do carbono em Portugal é de cerca de 
25€/ton, mas tudo indica que ao longo da próxima 
década irá aumentar para mais do dobro do valor 
atual. O preço de 30€/ton, aqui considerado, 
corresponde ao valor mais reduzido utilizado num 
estudo recentemente publicado em França que, 
tendo em consideração a Trajectoire Concesse 
Taxe Carbone (MTES), prevê valores para situações 
semelhantes entre 30 e 56 €/ton CO₂eq.
É, ainda, de sublinhar que em ambos os casos se 
deverá encarar a criação de apoios à instalação dos 
respetivos PPP, cujos custos iniciais variarão entre 
300 e 350 €/ha nos prados naturais melhoradores 
e entre 450 a 500 €/ha nas pastagens semeadas 
melhoradoras.
Uma condição importante a estabelecer no 
contexto deste tipo de pagamentos diz respeito 
ao encabeçamento mínimo e máximo a respeitar. 
Sou de opinião que se deverá considerar como 
mínimo o atual encabeçamento, desde que este 
tenha um valor inferior a 1 CN por hectare de 
superfície forrageira total (SFT). Em relação ao 
encabeçamento máximo, parece-me ser preferível 
não fixar nenhum limite, o que exigiria, no caso 
dos bovinos de carne e na ótica da neutralidade 
carbónica, uma penalização pelo número de 
CN por hectare de SFT superior a 1,5¹ no valor 
correspondente à emissão média de GEE por CN 
(3,9 CO₂eq) multiplicada por 30€/CO₂, ou seja, 
117 €/CN/ano.

Uma outra alternativa será a de se proceder ao 
estabelecimento de diferentes escalões no valor 
dos pagamentos por hectare de PPP melhoradores, 
em função do respetivo número de CN por hectare 
de SFT. Um valor máximo para os encabeçamentos 
inferiores a 0,5 CN/ha, um valor intermédio para 

1. De acordo com as nossas estimativas, 1,5 CN/ha de SFT corresponde ao encabeçamento médio para o qual as emissões de GEE igualam a capacidade de sequestro de CO₂ 
dos PPP melhoradores.
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o escalão entre os 0,5 e 1CN/ ha, um valor mínimo 
para o escalão entre os 1 e 1,5 CN/ ha e um valor 
nulo para a componente superior a 1,5C N/ ha.

Já no que se refere às áreas que poderão vir a ser 
beneficiadas por este tipo de pagamentos, elas 
poderão ser, de acordo com as minhas estimativas, 
cerca de 300 a 400 mil hectares no caso das 
pastagens permanentes semeadas e outros 
tantos no caso dos prados melhorados.

Estas minhas estimativas, baseiam-se na informação 
disponível do INE, da qual se pode concluir que 
a área atualmente ocupada pela totalidade dos 
prados e pastagens permanentes em terra limpa e 
sob coberto florestal é da ordem dos 1,6 milhões 
de hectares, dos quais cerca de 400 mil são 
classificados como melhorados e/ou semeados, na 
sua maior parte em terra limpa. Os restantes 
1,2 mil hectares são classificados como PPP pobres, 
repartidos de forma semelhante por áreas em terra 
limpa e sob coberto florestal.

Importa, ainda, sublinhar que a pecuária extensiva 
poderá vir a beneficiar, para os restantes PPP 
pobres, de apoios do tipo daqueles que estão 
atualmente em vigor na MAA intitulada Pastoreio 
Extensivo, que, em minha opinião, deveria 
basear-se num apoio único de 30€/ha para a 
totalidade da superfície forrageira beneficiada, 
independentemente da sua dimensão, os quais se 
justificam pelo papel que os respetivos sistemas 
pecuários poderão vir a desempenhar na prevenção 
dos incêndios e  na coesão económica e social dos 
territórios rurais mais fragilizados.

5. CONCLUSÃO

Dadas as características edafoclimáticas, socio-
-estruturais e técnico-económicas das explorações 
agrícolas portuguesas e os impactos negativos 
esperados com a aplicação da reforma da PAC 
pós-2020 nos resultados económicos da maioria 
delas, e no contexto economicamente recessivo 
que irá resultar da pandemia a que estamos 
sujeitos, vai ser indispensável recorrer a medidas 
de política agrícola e rural que, respeitando os 
objetivos ambientais e territoriais visados pela 
reforma em causa, sejam capazes de assegurar a 
viabilidade futura do maior número possível das 
explorações agrícolas portuguesas.
Os pagamentos eco regime constituirão, em minha 
opinião, um desses tipos de medidas, os quais 
poderão, no respeito por conjunto de condições 
anteriormente definidas, ter um contributo decisivo 
para uma expansão significativa de técnicas e 
práticas agrícolas com impacto no rendimento 
das culturas anuais e permanentes e dos prados 
e pastagens. Esta expansão promoverá não só 
aumentar a sua produtividade económica como 
também contribuirá para a neutralidade carbónica, 
o uso mais sustentável do solo e da água, a 
promoção de biodiversidade e o reforço da coesão 
económica e social dos territórios rurais mais 
fragilizados.

Finalmente, importa realçar que a implementação 
destes dois diferentes tipos de pagamentos eco 
regime irá implicar o estabelecimento de um 
sistema de acompanhamento capaz de aconselhar 
os produtores nas alterações a introduzir nos 
respetivos sistemas de agricultura e de certificar, 
periodicamente, os resultados por ele alcançados.
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1. INTRODUÇÃO

É cada vez mais consensual a ideia de que não é 
socialmente aceitável a manutenção futura dos 
enormes desequilíbrios, atualmente existentes, 
em Portugal, no contexto da agricultura, entre os 
valores dos pagamentos base e “greening” de que 
beneficiam os diferentes produtores agrícolas.

Por este motivo, vai ser necessário que, no âmbito 
da reforma da PAC em curso, se venha a optar por 
uma maior equidade na repartição dos apoios aos 
produtores, o que, em minha opinião, irá exigir 
quer um processo de convergência total (“flat rate”) 
dos pagamentos base (PB), quer uma modulação 
da aplicação dos pagamentos redistributivos (PR) 
em favor das explorações de menor dimensão.

Francisco Avillez
PROFESSOR CATEDRÁTICO EMÉRITO
COORDENADOR CIENTÍFICO DA AGRO.GES
favillez@agroges.pt

A REFORMA DA PAC: 
PROPOSTA DE UM NOVO SISTEMA DE PAGAMENTOS 
LIGADOS À PRODUÇÃO AGRÍCOLA EM PORTUGAL

A REPARTIÇÃO JUSTA DOS APOIOS AOS PRODUTORES 
REQUER UM PROCESSO ATENTO.
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A opção por uma “flat rate” irá ter um impacto 
muito negativo sobre os resultados económicos 
futuros de um número significativo de explorações 
agrícolas portuguesas que, nestas últimas décadas, 
têm vindo a beneficiar da manutenção do modelo 
histórico na aplicação dos pagamentos desligados 
da produção introduzido pela reforma da PAC de 
2003.

É minha opinião que se justifica procurar minimizar 
os aspetos negativos de uma opção pela “flat rate” 
sobre os rendimentos e a capacidade produtiva das 
explorações agrícolas que irão ser mais penalizadas, 
o que vai implicar um aumento das verbas 
disponíveis para financiar anualmente os PB e os PR.

O aumento das verbas disponíveis para financiar 
os PB e os PR só poderá vir a ser concretizado, 
ou através de uma redução das verbas globais a 
atribuir aos pagamentos ligados à produção (PLP) 
e /ou através de uma transferência do 2º para o 1º 
Pilar da PAC.

Dada a absoluta necessidade de assegurar que, no 
rescaldo da pandemia em que vivemos, a aplicação 
em Portugal da PAC venha a contribuir de forma 

efetiva para uma maior resiliência da capacidade 
produtiva do sector agroalimentar nacional e para 
uma melhoria da nossa autossuficiência alimentar, 
a redução das verbas globais a atribuir aos PLP terá 
que, necessariamente, ser coerente com este tipo 
de objetivos.

Para o efeito, vai ser necessário, em minha 
opinião, que a redução das verbas a atribuir aos 
PLP seja acompanhada simultaneamente por 
uma compensação por parte dos pagamentos 
eco regime e por uma alteração da respetiva 
composição futura, o que poderá ser alcançado 
através de:

• uma substituição dos apoios em vigor às 
vacas aleitantes, às ovelhas e às cabras, por 
pagamentos eco regime orientados para os 
prados e pastagens permanentes melhoradoras;

• um reforço significativo dos PLP em vigor no 
âmbito da produção de arroz, tomate para 
indústria e leite;

• uma introdução de apoios por hectare de área 
semeada com cereais de outono/inverno e com 
milho grão ou forragem.
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Já me debrucei, num recente artigo, sobre os 
pagamentos eco regime e as suas potencialidades, 
económica, ambiental e territorial.

Irei procurar neste artigo fazer algumas reflexões 
sobre o futuro dos pagamentos ligados à produção, 
começando por abordar os aspetos potencialmente 
negativos e positivos que, em minha opinião, lhes 
estão associados, para depois analisar as alterações 
que proponho à sua futura composição.

2. PRINCIPAIS ASPETOS POTENCIALMENTE 
NEGATIVOS E POSITIVOS DECORRENTES DA 
APLICAÇÃO DOS PLP

Em minha opinião, são três os principais aspetos 
negativos associados com a futura aplicação dos PLP.

Em primeiro lugar, os PLP alteram as relações 
entre os preços base dos produtos e dos fatores 
de produção agrícolas e entre os preços base dos 
diferentes produtos agrícolas correspondentes a 
culturas/atividades alternativas.

Das alterações que os PLP provocam nas relações 
entre os preços base dos produtos agrícolas e 
dos respetivos fatores de produção, irão resultar 
decisões que, tendendo a privilegiar o “máximo 
técnico” em vez do “ótimo económico”, têm como 
consequência a adoção de opções tecnológicas 
menos eficientes do ponto de vista do uso dos 
fatores de produção em geral e dos fatores 
intermédios em particular.

Das alterações que os PLP provocam nas 
relações entre os preços base dos diferentes 
produtos agrícolas correspondentes a culturas/
atividades alternativas, irão resultar opções 
produtivas desfavoráveis do ponto de vista do 
valor acrescentado nacional, uma vez que podem 
provocar a opção:

• por culturas menos competitivas a preços no 
produtor;

• por um uso menos eficiente dos solos.

Em segundo lugar, os PLP conduzem, na maioria 
dos casos, a uma apropriação parcial (ou mesmo 
total) do seu valor por parte das atividades que 

estão a montante e/ou a jusante da produção na 
respetiva fileira.

Em terceiro lugar, porque de acordo com o atual 
sistema de Pagamentos Diretos aos Produtores, 
a aplicação de PLP só parcialmente beneficia os 
produtores que os recebem e à custa de perdas no 
rendimento potencial dos restantes produtores. 

Já em relação aos principais aspetos positivos 
que poderão vir a decorrer da aplicação dos PLP, 
merecem realce os seguintes:

Em primeiro lugar, contribuir para mitigar os 
impactos mais negativos sobre os resultados 
económicos das explorações agrícolas portuguesas, 
decorrentes da adoção de uma “flat rate” para os PB.

Em segundo lugar, contribuir para reforçar a 
resiliência futura da capacidade produtiva das 
explorações agrícolas portuguesas mais fragilizadas 
pelos impactos negativos da pandemia a que 
estamos e iremos estar sujeitos nos próximos anos.

Em terceiro lugar, contribuir para a melhoria da 
autossuficiência nacional em relação àqueles 
produtos agrícolas para os quais as respetivas taxas 
de autoaprovisionamento sejam mais críticas.

Em quarto lugar, assegurar a viabilidade económica 
dos sistemas de ocupação e uso dos solos agrícolas 
e agroflorestais que desempenhem funções 
adequadas no âmbito do combate às alterações 
climáticas, da gestão sustentável dos recursos 
naturais, da biodiversidade, da prevenção de 
incêndios rurais e da coesão económica e social 
dos territórios rurais mais fragilizados.

Importa neste contexto que, na escolha dos sistemas 
de produção e de ocupação e uso dos solos, se leve 
em consideração a existência ou não de:

• capacidade de resposta aos aspetos 
anteriormente referidos através de ganhos de 
produtividade e/ou aumento dos preços no 
produtor;

• medidas de política alternativas capazes 
de responder de forma mais adequada aos 
objetivos visados.
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3. DIMENSÃO E COMPOSIÇÃO ATUAL E FUTURA 
DOS PLP NO CONTEXTO DA AGRICULTURA 
PORTUGUESA

No momento atual, os PLP correspondem a um 
montante anual de cerca de 110 milhões de euros 
anuais repartidos, em 2017, da seguinte forma:

• 5,7 milhões de euros para pagamentos aos 
produtores de arroz, em função da respetiva área;

• 3,3 milhões de euros para pagamentos aos 
produtores de tomate para indústria, em função 
da respetiva área;

• 12,2 milhões de euros para pagamentos aos 
produtores de leite, em função do número de 
vacas leiteiras;

• 57,2 milhões de euros para os pagamentos aos 
criadores de bovinos de carne, em função do 
número de vacas aleitantes;

• 32,2 milhões de euros para os pagamentos aos 
criadores de pequenos ruminantes, em função do 
número de ovelhas e cabras.

De acordo com o anteriormente exposto, dever-se-á, 
em minha opinião, optar no futuro por se proceder, 
simultaneamente, a uma redução significativa 
nas verbas globais a atribuir aos PLP (dos atuais 
110 milhões de euros para cerca de 74 milhões 
de euros), duplicar o valor dos PLP a atribuir aos 
produtores de arroz e de leite, aumentar em 50% o 
pagamento aos produtores de tomate para indústria 
e introduzir novos PLP orientados para os cereais 
de outono/inverno (125 €/ha) e milho grão ou 
forragem (160€/ha).

A redução das verbas globais a atribuir aos PLP, 
para um montante anual da ordem dos 74 milhões 
de euros, justifica-se por, em minha opinião, ser 
indispensável contribuir para, conjuntamente 
com a transferência de 15% das verbas do 2º 
para o 1º Pilar da PAC, o reforço das verbas 
disponíveis para financiar os PB e os PR, de forma 
a mitigar o impacto que uma opção pela “flat 
rate” irá necessariamente ter sobre os resultados 
económicos de um número significativo de 
explorações agrícolas portuguesas, nomeadamente 
aquelas cuja orientação produtiva dominante é 

a das culturas arvenses de regadio, do arroz, do 
tomate para indústria e dos bovinos de leite.

Uma redução das verbas globais a atribuir aos PLP 
a partir de uma eliminação dos prémios às vacas 
aleitantes e aos pequenos ruminantes justifica-se, 
em minha opinião, por ser possível compensar 
as perdas económicas daí resultantes para os 
respetivos produtores pela sua substituição por 
pagamentos eco regime, substituição esta bastante 
consensual do ponto de vista social e ambiental, 
uma vez que é preferível que, em vez de se pagar 
às explorações pecuárias por elas serem produtoras 
de carne, se atribua esse pagamento por elas 
praticarem sistemas de ocupação e uso dos solos 
agrícolas e agroflorestais que contribuam para uma 
gestão sustentável dos recursos terra e água, para 
a neutralidade carbónica (através do sequestro de 
carbono e a prevenção de incêndios rurais), para 
a promoção da biodiversidade e para a coesão 
económica e social dos territórios rurais mais 
fragilizados.
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O reforço significativo dos PLP que dizem respeito 
às vacas leiteiras (duplicação do valor atual) e ao 
tomate para indústria (aumento de 50% face aos 
valores atuais), justifica-se por, não só ajudar a 
minimizar os impactos negativos que as respetivas 
explorações irão sofrer em consequência de uma 
opção pela “flat rate”, como também por os seus 
produtos serem matéria-prima de importantes 
indústrias agroalimentares nacionais, cuja resiliência 
é fundamental reforçar para que se possa assegurar 
a sustentabilidade futura das respetivas fileiras. No 
caso do tomate para indústria, admite-se não ser 
necessário duplicar o valor dos respetivos PLP por 
se considerar existir margem de manobra para 
se alcançarem reduções nos respetivos custos de 
produção com um ajustamento dos valores das 
respetivas rendas da terra, hoje em dia, claramente 
sobrevalorizadas.

O reforço significativo proposto para os PLP 
ao arroz (duplicação do valor atual), visa não 
só minimizar o impacto muito negativo que as 
respetivas explorações irão sofrer em consequência 
do processo de convergência interna sobre uma 
cultura que utiliza solos sem opções agrícolas 
alternativas minimamente viáveis, como também, 
por constituir um contributo para a resiliência e o 
autoaprovisionamento das respetivas agroindústrias.

Finalmente, a introdução de PLP às áreas cultivadas 
com cerais de outono/inverno e com milho, 
justifica-se pela necessidade de, no contexto 
do objetivo de segurança alimentar, promover 
a produção de produtos agrícolas cujo grau de 
autoaprovisionamento é claramente insuficiente, 
para além de se contribuir para uma mitigação dos 
impactos negativos esperados em consequência do 
processo de convergência interna total dos PB.

4. CONCLUSÃO

Em minha opinião, a possibilidade de se poder 
vir a conciliar de forma coerente e eficaz a 
procura de uma maior equidade na repartição 
dos pagamentos desligados da produção com 
os objetivos económicos, ambientais e territoriais 
visados pela reforma da PAC em curso e os 
impactos negativos decorrentes da atual crise 
sanitária, vai implicar um pacote de medidas em 
que irão desempenhar um papel fundamental, não 
só os pagamentos eco regime cuja função foi por 
mim analisada num anterior artigo, como também, 
os pagamentos ligados à produção, cujas verbas 
e composição futura foi por mim quantificada e 
justificada no decorrer deste artigo.
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A TERRA E OS HOMENS 

EPISÓDIO 9

O SETOR AGROINDUSTRIAL:
A SUA EVOLUÇÃO, NECESSIDADES 
E ENTRAVES

Assim, neste episódio são abordadas as diversas 
facetas do setor agroindustrial português, 
responsável por transformar os produtos 
agrícolas e silvícolas de base, envolvendo uma 
grande diversidade e um considerável número de 
subsetores. Entre os mais importantes destacam-
se as indústrias do leite e lacticínios, do vinho, dos 
hortofrutícolas, da moagem, da panificação, do 
tabaco, e de muitas outras. 

O conjunto destas atividades representa 6% do 
emprego de todo o setor industrial português 
à data de 1991. No entanto, apesar destas 
atividades exercerem efeitos socioeconómicos 
multiplicadores ao longo dos circuitos agroalimentares, marcando uma forte presença no quotidiano 
dos portugueses, com este episódio é possível verificar que a evolução positiva da indústria não é, 
contudo, suficiente para afirmar que setor agroindustrial em Portugal é forte, saudável e competitivo. 

Por fim, o episódio conta com o testemunho de Jorge Falcão, Administrador da NutriInveste, de 
Carvalho Monteiro, Fenafrutas, entrevista ao Vice-Presidente do IMA Vale e Azevedo, e o comentário 
ficou à responsabilidade do Professor Universitário Francisco Avillez.

O EPISÓDIO 9 DE “A TERRA E OS HOMENS” É INTEIRAMENTE DEDICADO 
ÀS AGROINDÚSTRIAS. O SUCESSO DE QUALQUER INDÚSTRIA DEPENDE NÃO SÓ 
DA EFICÁCIA DOS SUBSETORES QUE A INTEGRAM, MAS TAMBÉM DAS RELAÇÕES 
QUE ENTRE ELES SE ESTABELECEM E DESENVOLVEM. 



Morada
Av. da República, 412
2750-475 CASCAIS
PORTUGAL

Acompanhe-nos
Pode subscrever 
a nossa newsletter aqui

AGRO.GES online


